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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA. Decreto 8.48912017Art. 24

~ .• ~ PREFEITURA

S BALNEARIO
~CAMBORlO

1. ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.D19{2014

1 - DADOS DA MINUTA
1.1 -SHrclariaou Fundo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.2 • Gestor da Parceria

Haydée Assanti

1.4. Fonna de Contratação:

( ) Edital de Chamamento
( ) Inexibilidade
( ) Dispensa
1.6 -IDEJlíTlFICAÇAO DO ORJf.TO:

1.3 - Data:

12/11/2020

I.S _Termo de Parceria:

( ) Tenno de Fomento
ex) Tenno de Colaboração (Aditivo)
( ) Acordo de Cooperação

o Aditivo do Termo de Colaboração tem por objeto de contratação de profissionais
para atendimento educacional a crianças e adolescentes com Transtorno de Espectro
Autista - TEA do município de Balneário Camboriú, durante o ano de 2021, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

1.7. CARI~IBO E ASS~ATURA GESTOR IlA
PARCERIA

d' Assanti
av arcerias Lei13.0\9

Mal. 7.609 Decreto

1.H _CARI'lRO E ASSI~A TUR,\ GESTOR !lO FID.'DO OU
SECRETÁRIO

2 - COMISSAO DE SELECAO
2.1. Análi •• da Forma de Contralaçilo: 2.2 - An:.ili<edo Termo de Parceria:

O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
1..3_Oh,crvaçõcs:

2.4 - Assinatura,



FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.48912017Art. 24
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1. ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

3 -SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
3.1 • Análise da Forma de ConlrataçãG: 3.2 - Análise do Tnmo de Parceria:

O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
2.3.0bsen'açõrs:

3..) _ Assinalu,.,..

4 - SECRETARIA DE ARTICULArÃO
4.1 _Análise da Forma d. Contratação: 4.2 • Análise do Turno d. Parceria:

O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
4.3 - Obl.ervaçüe.:

4.3. A•• inaturas
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1. ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/Z014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA: - Decreto 8.48912017Art. 24

CHECK L1ST

QUA:'\DO A FORl\'lA DE CONTRATAÇ,\O FOR POR EDITAL DE CHAlIAl\1ENTO:
J. Fonnulário para Aprovação de minuta, preenchido c assinado;
2. Minllla do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do tcm10 de fomento. termo

de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos.
OAS: O processo deverá ser encaminhado à comissão de sckção via protocolo geral do município. Após
aprovação deverá ser feila a publicação do edital de chamamento em sítio aliciaI na internet. Após 30 dias a
comissão de seleção irâ providenciar o processo de seleção para cscolha da Organização da socicdadc cívil. Apôs
a seleção. poderá ser assinados o termo ou acordo com a organização sclecionada.

QUAlIi'DO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO:
I. Formulário para Aprovação de minuta, preenchido c assinado;
2. Justificativa da INEXIGIBILIDADE. assinada;
J. Minuta do termo de fomento. termo de colaboração ou acordo de cooperação e plano de trabalho

preenchidos;
4. Documentação da entidade.

OBS: O processo deverá ser encaminhado à comissão de seleção via protocolo geral do município. Após
aprovação dcverá ser feita a publicação do extrato da inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o
termo de fomento, termo de colaboração o acordo de cooperação. Após assinatura do termo ou acordo, será
necessário publicar o extrato do termo ou acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art. 32 e 38)

QUAl'\"DO A FORMA DE CONTRATAÇÃO FOR POR DISPENSA DE CHA:\'lA:\IENTO:
J. Fom1Ulário para Aprovação dc minuta, preenchido e assinado;
2. Justificativa da DISPENSA, assinada:
J. Minuta do lermo de fomento, termo de colaboração ou acordo de cooperação c plano de trabalho

preenchidos;
4. Documentação da entidade.

OAS: O processo deverá ser encaminhado à comissão de seleção via protocolo geral do município. Após
aprovação deverá ser fcita a publicação do cxtrato da inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o
lermo de fomento, tenno de colaboração o acordo de cooperação. Após assinatura do lcnno ou acordo, será
necessário publicar o extrato do tenno ou acordo para cfctivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art. 32 c 38)
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AMA LITORAL se
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Publica Municipal -lei n!! 4977/26/02/2008
Utilidade Públlca Estadual-lei n215.642/28/11/2011
Utilidade Publica Federal-lei n!! 2.129/ 27/05/2013
CEBA5Portaria Nº62, de 27/05/2005

Balneário Camboriú SC, li de novcmbro dc 2020

Ofício circular n° 066/AMA LITORAL 5C/2020

AIC SED-GSE

Secretaria da Educação de Balneário Camboriú - se

A AMA Litoral, CNPJ 08.825.233-0001-5, vem por meio deste entregar o projeto da

educação para o ano de 2021, a qual solicitamos o Termo de colaboração/2021 a fim de manter a

parceriajá realizada entre a AMA Litoral c a secretaria da educação do município de Balneário

Camboriú SC para a execução dos atendimentos educacionais para pessoas com Trantomo do

Espectro Autista que são atendidas na AMA Litoral.

Atenciosamente,

Rua São Paulo, n~470, bairro dos Estados. Balneário Camboriú/SC - Fone: (047) 3264 -0244
CNPJ: 08.825.233/0001 .35

E-mai! amalitoralsc@hotmail.com-amalitoraJ.blogspot.com

mailto:amalitoralsc@hotmail.com-amalitoraJ.blogspot.com


ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO ~lei Federal 13.01912014

1 - DESCRIÇÃO DO PROJETO.

1.1- TíTULO DO PROJETO:

Atendimento educacional para
pessoas com Transtorno do
EspectroAutista que são atendidas
na AMALitoral.

1.2 - PERíODO DE EXECUÇÃO:

Inicio: 01 de janeiro de 2021

Ténnino:31 de dezembro de 2021

1.2-IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Atendimento educacional á pessoas com Transtorno do Espectro Autista
que são atendidas na AMA Litoral

Objetivo Geral

Efetivar parceria junto a Secretaria Municipal de Educação para a contratação

de profissionais a fim de oferecer serviços especializados educacionais às pessoas

com Transtorno do Espectro Autista- TEA na AMA Litoral se, contribuindo assim na

vida pessoal, social e educacional.

Objetivos Específicos

o Oferecer atendimentos individuais/grupos relacionado a pedagogia, educação

física, artes e música para os atendidos da AMA Litoral se, como forma

complementar aos atendimentos clínicos que são desenvolvidos na instituição.

• Contratar profissionais de pedagogia/educação especial/psicopedagoga;

profissional de artes; música e educação física.

• Promover e acompanhar a inclusão destas crianças, adolescentes, jovens e

adultos em sua vida escolar.

• PrQmover capacitação/roda de conversa com os profissionais da rede

municipal de educação para trabalhar com pessoas com TEA, bem como de

seus pais e familiares;

BALNEÃltIO CAMBORIO- CAPITAL CATARlNENSE DOlURtSMO
RIQDina••••rQ, UIlllllllm>~ ~1i5cs.SC ,'c..P83.3l8-900 [Fone::~5S~l267.1D841 F.x:~SS~ 3361.J..S26www..ball\Urioczmbori~~.br
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REFERENCIAS PARA COLABORAÇÃO ~ lei Federal 13.01912014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADE EDUCAÇÃO

• Contratação dos seguintes profissionais:

Funcão Quanl Formacão Caraa Horária
Professora de Música 40H 01 Musicoterapia 40 horas semanal
Professor Educação Especial! 02 Pedagogia 40 horas semanal
Pedagogo/psicopedagogo -
40H
Professor de Educação Física 01 Educação Física 40 horas semanal
-40H
Professor de Artes 40H 01 Artes 40 horas semanal
Estagiária de pedagogia 40h 01 Em andamento - 40 horas

I Dedaaoaia

1.3.Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e
interesse público relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada
diretamente, bem como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as
atividades ou metas da parceria:

O autismo é um transtorno do desenvolvimento que geralmente é

diagnosticado, na criança por volta dos três anos de idade, como um distúrbio

neurológico que compromete a habilidade da criança na comunicação, na interação

com outra criança e na maneira convencional de aprender. Além disso, também é

caracterizado por comportamentos, atividades e interesses restritos, repetitivos e

estereotipados. Essas manifestações, a respeito do desenvolvimento da criança com

autismo, variam dependendo do nfvel e idade de pessoa para pessoa. Nesse sentido

é de fundamental importância trabalhar de acordo com as habilidades e

potencialidades de cada um, visando a inclusão social e educacional dos mesmos.

Observa-se que o índice de pessoas com Transtorno do f=.spectro Autista- TEA

vem aumentando, sendo que até o momento não se tem uma causa definida. Nesse

sentido quanto mais precoce for o diagnóstico, bem como o tratamento de pessoas

IIA11'ltEÁRlO CAMIIORlU- CAPITALCATARINENSf DO TURl~
RUlII)\n&••••"",.320 I ~"" da< N.oçi\lM. se ~c:.,p SlU3ll-9OO I FilM': .5547 3251.70841 Fax: .•55 47 3361.l8t6 •••••••••.balnearlocamb"l'lu.5C.("",.br

, Página 21e 11



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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REFERÊNClAS PARA COLABORAÇÃO -lei Federal 13.01912014

com TEA, maiores as chances de haver um melhor desenvolvimento de suas

habilidades e potencialidades de acordo com cada caso.

No município de Balneário Camboriú, encontramos um crescente número de

crianças e adolescentes com diagnósticos e que precisam de atendimento e

intervenções clinicas para que possam desenvolver habilidades e ter uma vida

nonnal com sua família, na escola, na sociedade, entre outros.

Nesse sentido a AMA Litoral busca oferecer o atendimento interdisciplinar para

54 pessoas com Transtorno do Espectro Autista, nas áreas de fisioterapia,

fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, musicoterapia, pedagogia, educação

física, atendimento psicossocial e o apoio as famílias.

Salienta-se que os profissionais de pedagogia, artes, música e educação física

juntamente com os demais profissionais, contribuem no tratamento das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista, a qual trabalham as habilidades e

potencialidades. Segundo Freire (1997), uma boa proposta é aquela que facilita o

desenvolvimento onde a criança vacila diante das dificuldades, mas se sente

motivada, com seus recursos atuais, a superá-Ias, garantindo as estruturas

necessárias para níveis mais elevados do conhecimento.

Com isso o projeto visa contratar profissionais da pedagogia, educação física,

música e artes para realizar atendimento individuais e grupo, como forma de

contribuir e fazer a diferença na vida de cada atendido de acordo com cada caso e

investindo no Muro e transformando vidas.

1.4 METODOLOGIA DE TRABALHO

o respet?tivo projeto terá duração de 12 meses ou seja de janeiro a dezembro de

2021, a qual será realizado na AMA Litoral- unidade Balneário Camboriú SC, sendo

BAl.NEMIO CAMBOlllÚ. CAPITAl. CIlT/lJlINENSE 00 lUlIlS~O
Rua Dlnamarg, 320 I Bal,rol!n Naçõeo. 5C I ~p88.33$0900 I Fone, •.S5 413261.1034 J Far."5S 413367.1s:l6www.balnu.io<;ambortu .••. p4.b.
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que pretende oferecer atendimento á 94 pessoas com diagnóstico de Transtorno do

Espectro Autista na AMA Litoral localizada na Rua São Paulo, nO470, bairro dos

Estados - Balneário Camboriú SC.

Nesse sentido o projeto visa contratar profissionais relacionados a educação: 1

professor de música, 40 horas; 1 profissional de artes, 40 horas; 1 profissional de

educação física, 40horas e 2 profissionais de pedagogia/educação

especiaUpsicopedagogia. 40horas; 1 estagiária de pedagogia, 40 horas. Todos os

profissionais de segunda á sexta das 8h ás 12h e das 13h30min ás 17h30min.

Nesse sentido haverá o pagamento dos profissionais ( educadora de artes, música,

educação física, pedagogia e estagiária de pedagogia) bem como o pagamento dos
encargos sociais.

Além do mais é realizado os atendimentos individuais e em grupos com os

profissionais citados de acordo com cada caso. Salienta-se que fica a critério dos

mesmos juntamente com a equipe clínica a forma de atendimento que venha

contribuir no tratamento das crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro
Autista.

Assim com a contratação dos respectivos profissionais buscaremos contribuir

no desenvolvimento físico, mental, social e educacional dos mesmos. A música pode

auxiliar a desenvolver outras áreas relacionadas ao conhecimento, interação social,

autoestima, ajuda a desenvolver o ser humano como sujeitos mais sensíveis, criticos

e reflexivos. A Educação,Físicapode contribuir além do desenvolvimento físico motor,

coordenação, agilidade, criatividade, integração, entre outros. Já a arte busca a

desenvolver o individuo em ações que envolve imaginação, criatividade, sentimentos,

comportamento, entre outros. A pedagogia vai ao encontro da dificuldade de cada

criança e adolescente no que diz respeito a aprendizagem, coordenação motora,

ampliação do conhedmento, entre outros. Em relação aos materiais que cada área

fica a cargo da instituição, a qual buscaremos parceiros e doações como forma de

BAUlEÁRlO CAM80RlÚ_ CAPITAL CATARINENSE DO TUlllSMO
_nm.. ••••ra.!2D 1 Bairrodas Naç6n. se I cep 88.338-!IOO I F""", +55 47 3267.7084 I FAlI:+55 47 3367.182& www.bal •••• riocomborlu=cov.b.
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REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

contribuir na qualidade dos serviços prestildos.

Desse modo, toda a equipe de profissionais da AMA litoral buscam fazer a

diferença na vida do indivíduo na sua totalidade a fim de transformar vidas das

pessoas com Transtorno do Espectro Autistil.

2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem
atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar
ou obter
Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de
duração das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e
detalhados os meios utilizados para o atinaimento das metas

2.1-META 2.2. 2.3- INDICADOR 2.4- DURAÇAO

ESPECIFICA
FislCO

çÃO/
LOCALlDAD
E

QUANTIDAD TÉRMINO
UNIO E INiCIO
ADE

(01)Atendimento de (01)Professor Atendi Atendimento 01 de 31 de
Musicoterapia de Musical mento de acordo janeiro dezembro

sede da s coma 2021 de 2021
Instituicão necessidade

(01) Atendimento de (01) Atendi Atendimento 01 de 31 de
Educação Flsica Professor de menta de acordo janeiro dezembro

Educação coma de de 2021
Física/sede necessidade 2021
da instituicão

(02) Atendimento de (02) Atendi Atendimento 01 de 31 de
Pedagogia/psicopedag Professor de menta de acordo janeiro dezembro

aga/educadora PedagogialEd coma de de 2021

BALNEÍlRlo CAMaORlll- CAPITAl. CATARI/IIENSI: DOTVRISMO
R•••••DIII>ImafCI,no Ill;olrToda< ~.sc I.Cep88.3J8-900 I Fonoo,"SS473l67.7Il84J Fn: .•SS47n61.1826www-billneaflocamboriu~~.br
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REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO ~Lei Federal 13.019/2014

especial ucação necessidade 2021
EspeciaVpsic
opedagoga

(01)- Atendimento Estagiária da atendi Atendimento 01de 31 de
Pedagogia pedagogia mento de acordo janeiro dezembro

coma de de 2021
necessidade 2021

(01) Atendimento de (01 ) Atendi Atendimento 01 de 31 de
Artes Professor de mento de acordo janeiro dezembro

Artesl sede coma de de 2021
da instituicão necessidade 2021

3 - PLANO DE APLlCACÃO

esoecificacão 3.2-UN1DADE 3.3- QUANTIDADE 3.'\. _ valor mensal

Contratação de educador físico Unido 01 R$ 4.690,OO

Contratação de educador de artes Unido 01 R$ 4.690,00

Contratação de Unido 01 R$4.690,00
professor de música/educador musical

Contratação de Unido 02 R$4.690,00
pedagogalpsicopedagogaleducadora cada uma
especial Total:

9.380,00

Contratação de 1 estagiária de pedagogia Unido 01 R$3.000,OO

f~5-ATIVIDADES OU ~~~~ A SEREM EXEC~ADOS PELA esc 5.6-UNIOADE 5.7. QUANTIOAOE
contra rtIda8 contra "dafinanceira .sehouver

Atendimento com equipe clínica ( fisioterapia, Atendimento 94 atendidos
fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, s da instituição
pedagogia, música, artes, educação Física, entre
outros) e atendimento com a equipe psicossocial
formada por Assistente Social e Psicólogos.

8AI.N£ÁRlo CAMIlORIÚ. ClU'lTAL CATAIUNEftSl: 00 T\JRlSMO
Ihl~Dmaman:::o, 320 I Bairro das ~ • se I~ Jl!.338..!IOO I ~ +55 47 3267.7084 I Fu: +55 47 3367.J.!lZli www.balnuríocllmborlu..$C-& ••••.b<
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Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas ou de alteração da realidade local:

./ Usta de presença com assinaturas, justificando a participação nas atividades
realizadas (atendimentos, oficinas, reuniões e intervenções):

./ Relatório de atividades desenvolvidas pelos pacientes;

./ Imagens dos pacientes, de acordo com a autorização da imagem.

Salienta-se que em caso de pandemia, as atividades/atendimentos previstos no
plano de trabalho poderão ser executados de forma remota, sem prejudicar os
atendimentos, bem como a prestação de contas.

4 • CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

4.1. CONCEDENTE (REPASSE)
META-2021

JANEIRO FEVEREIRO MARCO ABRIL MAIO JUNHO
RS9.239,91 RS25.579,26 RS25.579,26 RS25.579,26 RS25.579,26 RS2S.579,26
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVE~mR DEZEMBR

O O
RS25.579,2 RS25.579,26 RS25.579,26 RS38.242,26 R$73.698,66 R$16.592,61

6

TOTAL: R$ 342.407,52

4.2.PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)
RSO,OO
I

JANEIRO FEVEREIRO MARCO ABRIL MAIO JUNHO
RSO,OO RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO,OO RSO,OO
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

RSO,OO RSO,OO RSO.OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO

TOTAL: R$O,OO

IIAUl£ÁRlOtAMllORlU. OJ'ITAl~TAlUNENSE DO TIJRlSMO
Rv:oDilllltnareJ. 3213IBaino d •••Naçõe<' se Itep l18..338-OOOIFone: +5S 011267.7084 IFax: +S5 473367 .lB:z6 www..bal~rio<amboriu-<C.CDV.b,
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14.2.1-TOTAL GERAL PROPONENTE:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCACÃO

~ ••• PREFEITURA

~ BALNEARIQ
~.. ~ CAMBORlU

REFERÊNClAS PARA COLABORAÇÃO -lei Federal 13.01912014

5 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS MENSAIS

I

I
5.1-Receitas Previstas 5.2..JJNIOADE 5.3-VALOR 5.4-TOTAL

UNITÁRIO

(S.S-TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 0,00

5.6-Oespesas Previstas 5.7..JJN1DAOE 5.8-VALOR 5.9 - TOTAL
UNITARlO

Contratação dos profissionais: R$

Profissional de artes, educação física,
342.407,52

profissionais de pedagogia, estagiária de
pedagogia, música e encargos sociais.

!S.10-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 342A07,52

6-0BSERVACÕES GERAIS

-Lino Carlos Franzoi
Presidente AMA Litoral

AMA liTORAl- se
~o DE p,ijS EAMIGOS 00 ,WTISlr.

(NpJ: O3.8'2:S.233/0oo1-35
UTlUOo'DE pÚSUo. - OtCflElO 4977

BA1NEÁRlOCAM8OlI10- CAPITALCATARINENSE DO TURISMO
RWIDlnamln::o, 320 I Ilairrodu Naç&os_5C iCeptlU3&-9OO I klM:+55 47 3267.70841 FalC+5S413367..l826_.baI_rioambarlu$.,J ••••••br
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"O13° SALARIO + FERIAS

ADICIONAL PAGAMENTO OUTUBRO
TOTAL PARCELA OUTUBRO

ADICIONAL PAGAMENTO NOVEMBRO

R$
R$

R$
TOTAL PARCELA NOVEMBRO R$

(PARCELAS JANEIRO A DEZEMBRO) TOTALI R$

ANUENIO SINDICATO 1% (12 meses)1 R$

TOTAL GERAL! R$

12.663,00
37.989,00

48.119,40
73.445,40

339.368,40

3.039,12

342.407,52

MESES rOT •••••
EIRQ , 9.239,91

FEVEREIRO " 25sn.26~,o 25.51\1.25
ABRIL " 25.57U6, 1 .26
JUNHO " 2557Q,26
JUl.HO 2 .51i,26
AGOSTO , 25519.26
SETEMaRO 25.519.26
OUTUBRO , 3620,26
NOVEM8RO , 73 fi$.
OEZEMBRO , 592,6
~ , 3012.401,52

OBS: NAo COLOQUI!l MULTA Fars l!IJ CASO DE Rl!6CJaAO

oas: COLOQUei ANUlmO m

G8S: o FGTS "'''0 l! PAGO AQUI

09$: PROFESSOR EO ESpECIAL REDUZIDO 8ALARIO DEVIDO A l!PfTRAOA DE PROF AUlUUAR

AMA LITORAL. se
: : .4.;.lO nf PAIS( U41GOS DO AUTIST •
{NPJ:'OB:S25.233/0001_3S .

. •:10"0£ púeuCA. DECRETO4917



RIO DR T , , ,~ VA R Q

TOTAL R$

DESPESAS
DEBCRIÇ o

ENCARGOS SOCIAIS

OBS, REF _FEVEREIRO A SETEr.ulRO + (PROPORCIONAl. JANEIRO E DEZEMBRO)

I SS
FU S I'AGUNA~~IW
OARFIRRF '"'"

VALOR

,.,
'"13'l1l1l

Z5.3~OO

c _
..AMA LITORAL. se c,úN"'To
.• ,~nDf1A.lH4"'I(j()SOOAIJnST4' '. "'O ("~

(NPJ: 08.825.233/0001_35 ~"""_.'100 ". ~~ z
. AOE PU8UC~ - DECRETO 4917 Q ..•.,,'", O~



PROFISSIONAL TOTAL ANUAL LIQUIDO 13' + F~RIAS BRUTO TOTAL
PROFESSORA DE MUSICA 40H R$ 42.584,74 R$ 11.256,00 R$ 53.840,74
PROFESSOR EDUCAÇAO ESP 40H R$ 33.895,84 R$ 8.558.40 R$ 42.454,24
PEDAGOGO 40H R$ 42.584,74 R$ 11.258,00 R$ 53.840,74
PROFESSORE DE ED. FISICA 40H R$ 42.584,74 R$ 11.258,00 R$ 53.840,74
PROFESSOR DE ARTES 40H R$ 42.584,74 R$ 11.256,00 R$ 53.840,74
ESTAGIARIA DE PEDAGOGIA 40H R$ 29.230,30 R$ 7.200,00 R$ 36.430,30

R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -

TOTAL DE SALARIOS R$ 294.247,50

AMA lITORAL - se
, .'lWOAçAo oe PAIS e AMIGOS DO AlITI5"

CNPJ:08.825.233/0001-35
:TILlDADE PÚ8LICA- DEC.RETO 491'

TOTAL ANUAL DESPESAS I R$ -

TOTAL ANUAL INSS/FGTSflRRF R$ 45.120,90

TOTAL GERAL R$ 339.368,40

ANUENIO 1% R$ 3.039,12

TOTAL R$ 342.407,52



~!J~" P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

REFERtNCIA PARA COLABORAÇÃO - Lei Fe cral13.019/2014

07 - APROVAÇÃO

} APROVADO

) APROVADO COM RESSALVA

) REPROVADO

Balneário Camboriú - SC, 10 de novembro de 2020

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Ha'ldée A~sanLet~,13019
P cenas .

Gestorade ar '864312011
t&t. '7.609 Oecre o

Gestor de Parceria

DALNEARIO CAMBORIU. CAPITAL CATARINENS[ DO TURISMO
RuaOl"am.,~. 320 J B.;.,.o d•• N;oç60•• se I tep BlI,nS.900 I Fon.: .n41 l261.701l4I Fn: .SS 47 3367.1B~6www.b.lnuríoc;ombonu.5C,,<>v.b,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVADA
UNIÃO

Nome: AMA LITORAL se
CNPJ: 08.825.233/0001~5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\€r Quaisquer dí\ridas de responsabilidade do
sujeito passi',O acima identificado que 'vierem a ser apuradas, ê certificado que não constam
pendências em seu nome, relati'k1s a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DMda Ativa da União (DAU) junto ã Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vãlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\.Q, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele '.inculados. Refere-se à situação do
sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi'.€ as contribuições sociais pre'.istas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à '.€rificação de sua autenticidade na Intemel, nos
endereços <htlp:llrfu.gov.br> ou <hllp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/1012014.
Emitida as 15:17:52 do dia 01/09/2020 <hora e data de Brasnia>.
Válida ate 28f02/2021.
Código de controle da certidão: ACBD.0869.9854.A4B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (ral~o social):

CNPjfCPF;
AMA LITORAL se
08.825.233/0001-35

(Solicitante sem in",r1ç30 no cadastro de Contribuintes do ICMS/Sq

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo legal:
Numero da certidão:
Data de emissão:
Validade (lei nl 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.):

A autenticidade de,ta certidão
http://www.sef.sc.gov.br

lei nl 3938/66, Art. 154
200140106G69899
01/09/20201'>:19:52

31/10/Z020

deve.A se. confirmada na pagina da Sec.etarla de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento fal assinado digitalmente
Impresso em: 01/09/2020 15:19:53

http://www.sef.sc.gov.br


""-::;l',.... SANTA CATARINA CERTIDÃO NEGATIV P:E?I
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU 15SQN O..,.".... "••••••• 10 Secretaria da Fazenda N" 155498/2020 ICAMOORlO

Data: 01/09/2020

Requerente: AMA LITORAL se Código: 144780

Identificação do Contribuinte

Nome: AMA LITORAL se Código: 144780
Endereço: RUA 2080, 51 - . - CENTRO

Municipio: BALNEARIO CAMBORIU CEP: 88330-452

CNPJfCPF: 08.825.233/0001-35 UF: SC

Identificação do Alvará

Nome Fantasia:
Data Início Atividades:

Atividades:

Finalidade:
Fins Próprios

Finalidade da Certidão

Alvara:

Porte:

144780

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.90v.br> .

BAlNEARIO CAMBOR1U, 1 de setembro de 2020.

Código de Controle da Certidão: 2020155498

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0110012020 Consulta Reguaridade do Errpregador

__ v_o_lI_ar__ II__ I_m_p_r_im_i_r_

CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 08.825.233/0001-35
Razão Social:AMA LITORAL SC
Endereço: R208051/ CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-452

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de l1l3io de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acil1l3 identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de 5ervico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2020 a 26/09/2020

Certificação Número: 2020082803570270389245

Infonração obtida em 01/09/2020 15:29:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hl\ps:llconsulta-crf.cai:>a.gOllbrlconsultacrflpagesllistaEtrpregadoresjsf '"

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMA LITORAL SC (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.825.233/0001-35
Certidão nO: 21374523/2020
Expedição: 01/09/2020, às 15:31:32
Validade: 27/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AMA LITORAL SC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 08.825.233/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestueE: cnd~~~st.Jus.br

http://www.tst.jus.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADE EDUCAÇÃO
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fBj BALNEARIO~CAMBORlO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

PRIMEIRO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO W OS/2020

Minuta do Aditivo do Termo de Colaboração que
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Balneário
Camboriú, por intermédio da Secretaria de Educação
e a ase Associação de Pais e Amigos do Autista -
AMA Litoral SC

o MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito público interno,
com CNPJ nO 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por
intermédio da Secretaria de Educação, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por Rosangela Percegona Borba, CPF
310.223.671-53, e a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se, inscrita
no CNPJ sob nO. 08.825.233/0001-35, com sede na Rua 2.080, nO 51, Centro, Balneário
Carnboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada pelo presidente Uno Carlos Franzoi, CPF 558.923.969-91, residente na
Avenida Brasil, 3.590, apt. 901, Balneario Camboriú, resolvem celebrar o PRIMEIRO
ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo n0013/2018 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O Primeiro Aditivo do Termo de Colaboração tem por objeto o projeto de
contratação de profissionais para atendimento educacional a crianças e
adolescentes com Transtorno de Espectro Autista - TEA do município de Balneário
Camboriú, durante o ano de 2021, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo
que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos;

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



AMA LITORAL se
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Pública Municipal4lei n24977/26/02/2008
Utilidade Pública Estadual- Lei nQ 15.642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal. Lei nQ 2.129/27/05/2013
CEBASPortaria N262, de 27/05/2005

Balneário Camboriú. se, 11 de novembro de 2020

Oficio circular n" 066/AMA LITORAL SC/2020

Ale SED-GSE

Secretaria da Educação de Balneário Camboriú - SC

A AMA Litoral, CNP J 08.825.23340001-5, vem por meio deste entregar o projeto da

educação para o ano de 2021, a qual solicitamos o Termo de colaboração/2021 a fim de manter a

parceria já realizada entre a AMA Litoral e a secretaria da educação do município de Balneário

Camboriú se para a execução dos atendimentos clínicos relacionados a educação a qual faz a

diferença na vida dos atendidos.

Atenciosamente,

Rua São Paulo, n° 470, bairro dos Estados - Balneário Camboriú/SC - Fone: (047) 3264 -0244
CNPJ: 08.825.233/0001 -35

E-mail amalitoralsc@hotmail.com-amalitoral.blogspot.com

mailto:amalitoralsc@hotmail.com-amalitoral.blogspot.com


ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _
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~ BALNEARIQ
~ j CAMBORlU

REFERENCIAS PARA COLABORAÇÃO. Lei Federal 13.01912014

1 - DESCRiÇÃO DO PROJETO.

1.1- TíTULO DO PROJETO:

Atendimento educacional para
pessoas com Transtorno do
EspectroAutista que são atendidas
na AMA Litoral.

1.2-IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.2 - PERíODO DE EXECUÇÃO:

Início: 01 de janeiro de 2021

Ténnino:31 de dezembro de 2021

Atendimento educacional á pessoas com Transtorno do Espectro Autista
que são atendidas na AMA Litoral

Objetivo Geral

Efetivar parceria junto a Secretaria Municipal de Educação para a contratação

de profissionais a fim de oferecer serviços especializados educacionais às pessoas

com Transtorno do Espectro Autista- TEA na AMA Litoral SC, contribuindo assim na

vida pessoal, social e educacional.

Objetivos Específicos

• Oferecer atendimentos individuais/grupos relacionado a pedagogia, educação

física, artes e música para os atendidos da AMA litoral SC, como forma

complementar aos atendimentos clínicos que são desenvolvidos na instituição.

• Contratar profissionais de pedagogia/educação especial/psicopedagoga;

profissional de artes; música e educação física.

• Promover e acompanhar a inclusão destas crianças, adolescentes, jovens e

adultos em sua vida escolar.

• PrQmover capacitação/roda de conversa com os profissionais da rede

municipal de educação para trabalhar com pessoas com TEA, bem como de

seus pais e familiares;
--------------------_._--_._--------

8AlNWIoCllM5ORrú- CIlPITAl CATARINENs:E DO TURISMO
Rua Ditoamarao. 321l1&1Iro ~ NiI~_ se I' c.." 88-33&-500 I Fone: +SS 41 :u67.1084 I ~lC +SS if7 33li7.Ja26 __ .INoIr>Utiocambooiu.5C.lUl'.br
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REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

•.•..• PREFEITURA

S BALNEARIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

• Contratação dos seguintes profissionais:

Funcão Quanl Formar5o Carna Horária
Professora de Música - 40H 01 Musicoterapia 40 horas semanal
Professor Educação Especial! 02 Pedagogia 40 horas semanal
Pedagogo!psicopedagogo -
40H
Professor de Educação Física 01 Educação Física 40 horas semanal

40H
Professor de Artes 40H 01 Artes 40 horas semanal
Estagiária de pedagogia- 40h 01 Em andamento - 40 horas

loedanonia

1.3- Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e
interesse público relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada
diretamente, bem como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as
atividades ou metas da parceria:

O autismo é um transtorno do desenvolvimento que geralmente é

diagnosticado, na criança por volta dos três anos de idade, como um distúrbio

neurológico que compromete a habilidade da criança na comunicação, na interação

com outra criança e na maneira convencional de aprender. Além disso, também é

caracterizado por comportamentos, atividades e interesses restritos, repetitivos e

estereotipados. Essas manifestações, a respeito do desenvolvimento da criança com

autismo, variam dependendo do nível e idade de pessoa para pessoa. Nesse sentido

é de fundamental importância trabalhar de acordo com as habilidades e

potencialidades de cada um, visando a inclusão social e educacional dos mesmos.

Observa-se que o índice de pessoas com Transtorno do Espectro Autista- TEA

vem aumentando, sendo que até o momento não se tem uma causa definida. Nesse
-

sentido quanto mais precoce for o diagnóstico, bem como o tratamento de pessoas

BAlIolEÁRIO CAMBOR1U- CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
RUIDl""molQ.UO I ~m;I"'" ~.5C ~c:.,pBl.3Jl.9OOI For.e:.SS47 :uq.7DM 1 Fu::d5 47J367.1SZ6WW111.balnur\0x3mb0(l"-S4"".b'
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REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.019/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

com TEA, maiores as chances de haver um melhor desenvolvimento de suas

habilidades e potencialidades de acordo com cada caso.

No município de Balneário Camboriú, encontramos um crescente número de

crianças e adolescentes com diagnósticos e que precisam de atendimento e

intervenções clinicas para que possam desenvolver habilidades e ter urna vida

normal com sua família, na escola, na sociedade, entre outros.

Nesse sentido a AMA Litoral busca oferecer o atendimento interdisciplinar para

54 pessoas com Transtorno do Espectro Autista, nas áreas de fisioterapia,

fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, musicoterapia, pedagogia, educação

física, atendimento psicossocial e o apoio as famílias.

Salienta-se que os profissionais de pedagogia, artes, música e educação física

juntamente com os demais profissionais, contribuem no tratamento das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista, a qual trabalham as habilidades e

potencialidades. Segundo Freire (1997), uma boa proposta é aquela que facilita o

desenvolvimento onde a criança vacila diante das dificuldades, mas se sente

motivada, com seus recursos atuais, a superá-Ias, garantindo as estruturas

necessárias para níveis mais elevados do conhecimento.

Com isso o projeto visa contratar profissionais da pedagogia, educação física,

música e artes para realizar atendimento individuais e grupo, como forma de

contribuir e fazer a diferença na vida de cada atendido de acordo com cada caso e

investindo no futuro e transformando vidas.

1.4 METODOLOGIA DE TRABALHO

o respe~tivo projeto terá duração de 12 meses ou seja de janeiro a dezembro de

2021, a qual será realizado na AMA Litoral- unidade Balneário Camboriú SC, sendo

BALNEÁRIO CAMBOIIIÚ- CAPITAl. CAlAltINENSE 00 llJIUS ••••O
Rua Dlnamort:O, 32l1111altTO<ln Naç6es-SC I Cl!p 88.3~9OO I fOnfl,.S5471267.7CS41 F,oIC +5S a7 3367.l8:26www.balnear.oocam!>o\iu.<c.gcv.b.
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que pretende oferecer atendimento á 94 pessoas com diagnóstico de Transtorno do

Espectro Autista na AMA Litoral localizada na Rua São Paulo, nO 470, bairro dos

Estados - Balneário Camboriú se.

Nesse sentido o projeto visa contratar profissionais relacionados a educação: 1

professor de música, 40 horas; 1 profissional de artes, 40 horas; 1 profissional de

educação física, 40horas e 2 profissionais de pedagogia/educação

especiatlpsicopedagogia, 40horas; 1 estagiária de pedagogia, 40 horas. Todos os

profissionais de segunda á sexta das 8h ás 12h e das 13h30min ás 17h30min.

Nesse sentido haverá o pagamento dos profissionais ( educadora de artes, música,

educação física, pedagogia e estagiária de pedagogia) bem como o pagamento dos
encargos sociais.

Além do mais é realizado os atendimentos individuais e em grupos com os

profissionais citados de acordo com cada caso. Salienta-se que fica a critério dos

mesmos juntamente com a equipe clínica a forma de atendimento que venha

contribuir no tratamento das crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro
Autista.

Assim com a contratação dos respectivos profissionais buscaremos contribuir

no desenvolvimento físico, mental, social e educacional dos mesmos. A música pode

auxiliar a desenvolver outras áreas relacionadas ao conhecimento, interação social,

autoestima, ajuda a desenvolver o ser humano como sujeitos mais sensíveis, críticos

e reflexivos. A Educação,Físicapode contribuir além do desenvolvimento físico motor,

coordenação, agilidade, Cliatividade, integração, entre outros. Já a arte busca a

desenvolver o individuo em ações que envolve imaginação, criatividade, sentimentos,

comportamento, entre outros. A pedagogia vai ao encontro da dificuldade de cada

criança e adolescente no que diz respeito a aprendizagem, coordenação motora,

ampliação do conhedmento, entre outros. Em relação aos materiais que cada área

fica a cargo da instituição, a qual buscaremos parceiros e doações como forma de

8Al.NEÁRlo CAM8ORIú+ CAPITAL CATARINI:JlSE DO TURISMO
lWa~rÇ/I.320 Illaim>d;ls~-SC ICep8lI.3.l8-900I fonor:+551f13267.7084I Fu: +55473367..1l12Swww.boI •.•••rioaml>orlu.s~ov.br
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contribuir na qualidade dos serviços prestados.

Desse modo, toda a equipe de profissionais da AMA utoral buscam fazer a

diferença na vida do indivíduo na sua totalidade a fim de transformar vidas das

pessoascom Transtorno do EspectroAutista.

2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição ponnenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem
atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar
ou obter
Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de
duração das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e
detalhados os meios utilizados DaTa o atinaimento das metas

2.1. META 2.2- 2.3-INDICADOR 2.4- DURAÇAO

ESPECIFICA FíSICO

ÇÃOI
LOCALlDAO
E

QUANTIDAO TÉRMINO
UNIO E INíCIO
AOE

(01)Atendimento de (01)Professor Atendi Atendimento 01 de 31 de
Musicoterapia de Musical mento de acordo janeiro dezembro

sede da s coma 2021 de 2021
Instituicão necessidade

(01) Atendimento de (01) Atendi Atendimento 01 de 31 de
Educação Flsica Professor de mento de acordo janeiro dezembro

Educação coma de de 2021
FIsicaJsede necessidade 2021
da instituicão

(02) Atendimento de (02) Atendi Atendimento 01 de 31 de
Pedagogialpsicopedag Professor de mento de acordo janeiro dezembro

ogaleducadora PedagogialEd coma de de 2021

BAl1tEARtoCAMBORIÚ-CAPIIALCATARJNEN~ DO TURISMO
A~ Dina••.••rca, 3020I &olrr<ld3<Naç6es- se I,(ep llIl.33S-900 II'one: +55 47 32õl.708'1 I Fale +55 47 33lõ1-1826.-.baIr>earlo<::omboriu.sc.sov.bo"
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especial ucação necessidade 2021
EspeciaVpsic
opedagoga

(01)- Atendimento Estagiária da atendi Atendimento 01de 31 de
Pedagogia pedagogia mento de acordo janeiro dezembro

coma de de 2021
necessidade 2021

(01) Atendimento de (01 ) Atendi Atendimento 01 de 31 de
Artes Professor de mento de acordo janeiro dezembro

Artes' sede coma de de 2021
da instiruicão necessidade 2021

3 • PLANO DE APUCACÃO

esoecificacão 3.2-UNIDAOE 3.3- QUANTIDADE I 3.4 - valor meosal

Contratação de educador físico Unido 01 R$ 4.690,00

Contratação de educador de artes Unido 01 R$ 4.690,00

Contratação de Unido 01 R$4.690,00
professor de música/educador musical

Contratação de Unido 02 R$ 4.690,00
pedagogalpsicopedagogaleducadora cada uma
especial Total:

9.380,00

Contratação de 1 estagiária de pedagogia Unido 01 R$3.000,00

I ;;5-A~~?ADESou ~~~';;OS ASEREM EXEC~ADOSPELA esc 5.6...tJNIDADE 5.7_QUANTIDADE
contra rtIda e contra da financelra,.se houve

Atendimento com equipe clínica ( fisioterapia, Atendimento 94 atendidos
fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, s da instituição
pedagogia, música, artes, educação Fisica, entre
outros) e atendimento com a equipe psicossocial
fonnada por Assistente Social e Psicólogos.

BAl.NWlO CAMaoRIÚ' CAl'fTAl CATPJUNEIIls:EDO TlJRlSMO
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Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas ou de alteração da realidade local:

./ Lista de presença com assinaturas, justificando a participação nas atividades
realizadas (atendimentos, oficinas, reuniões e intervenções);

./ Relatório de atividades desenvolvidas pelos pacientes;

./ Imagens dos pacientes, de acordo com a autorização da imagem.

Salienta-se que em caso de pandemia, as atividades/atendimentos previstos no
plano de trabalho poderão ser executados de fonna remota, sem prejudicar os
atendimentos, bem como a prestação de contas.

4 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

4.1. CONCEDENTE (REPASSE)
META-202I

o\,.£ ''"'';-
#.".q:. • ~
" PAG ".O 7-
" 20 O;-

II

~ANEIRO FEVEREIRO MARCO ABRIL MAIO JUNHO
RS9.239,91 RS25.579,26 RS25.579,26 RS2557926 RS25.579,26 RS25.579,26
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBR DEZEMBR

O O
RS25579,2 RS25579,26 R$25.579,26 RS38242,26 RS73.698,66 R$16.592,61

6

TOTAL: R$ 342.407,52

4.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)
RSO,OO
D

,JANEIRO FEVEREIRO MARCO ABRIL MAIO JUNHO
RSO,OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

RSO,OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO RSO,OO

TOTAL: R$O,OO

BALNEÁRIo CAMBOll!Ú- CllPITAl. CAfARlNENSE 00 nJRlSMO
RlI8Dô"'mll'c:I. m I~lno da< Naç;;-. se I Cep 83.ll3-9Dll1 Fone: +55 47 3267.7OlI4I Fate.55 47 ::1:167.1826_.b/JI"".riocaml>orlu.oqrov.br
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5 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS MENSAIS

I

I
5.1-Receitas Previstas 5.2-UNIDADE 5.3-VALOR 5.4-TOTAL

UNITÁRIO

!S.5.TOTALGERALRECEITAS: R$O,OO

S.6-Despesas Previstas 5.7-UNIOAOE. 5.8-VAlOR 5.9 _ TOTAL
UNITARlO

Contratação dos profissionais: R$

Profissional de artes, educação física,
342.407,52

profissionais de pedagogia, estagiária de
pedagogia, música e encargos sociais.

]S.10-TOTAl GERAL DESPESAS: R$ 342A07,52

6-0BSERVACÕES GERAIS

-Uno Carlos Franzoi
Presidente AMA Litoral

AMA LItORAl- se
~ DE P,ijS E,u.t1GOS DO ÃlITlSlA.

CNPJ" 03.825.233/0001-35
• puo'UCA_OE.CRE1O'/'977

UTlUDADE

BAUlE4Rlo tAJ.llSORlÚ- CAPITALCATAlIIN~SE 00 llJR1SMO
Rua D"",,""ral.320 IBairro Ilas"laçlles-SoC IOeplllUJll.gQQ 1_+55 473267.7(18.11F.oIC+S5473367.l826_.INoI,,"rlocamborlu.x.t;0II.bt
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13° SALARIO + FERIAS

ADICIONAL PAGAMENTO OUTUBRO
TOTAL PARCELA OUTUBRO

ADICIONAL PAGAMENTO NOVEMBRO

R$
R$

R$
TOTAL PARCELA NOVEMBRO R$

(PARCELAS JANEIRO A DEZEMBRO) TOTAL I R$
ANUENIO SINDICATO 1% (12 meses)l R$

TOTAL GERALI R$

12.663,00
37.989,00

48.119,40
73.445,40

339.368,40

3.039,12

342.407,52

MESES TOTAL

'" ~,~39.91
FEVEREIRO ~5_579,26, 25,519,26
AIll'lIL ZM79,26

79,26
JUNHO 25579,26,~~ 25579,26
ACOSTO 25579,26
SETE ",O 25579,26
OUTUBRO 39242,26
NOVEMBRO , 7369Me
O ZEMB 59 ,ll1," , 342A07,52

000: NÂO COLOQUEII.lULTA fOTS I!I.l CASO DE REBCl8ÂO

OBS: COLOOUIlI ANUENO 1%

083, O FGTS tjAO l'! PAGO AQUI

OBS, PROFESSOR EO ESpeCIAL REDUZIOO 8AUlRIO DI!VlDO A ENTRADA DE f'RDF AUXlUAR

AMA LITORAL. se
.: .•ç.iobf PAIS E AMIGOS OOAUT1ST;
( NPJ:'oa:!25.233/0001_ 35

.•~;O.••O[ PÜ8UCA. DfCRET04.917



RIO IIR T '" . ,~ , Q

TOTAL R$

DESPESAS
DEtiCRIÇ O

ENCARGOS SOCIAIS

08S, REF. FEVEREIRO ASETEI.I8RO. (PROPORCIONAL JANEIRO E OEZEM8ROl

,
FOT!:lI'AOl,lNA~~U9
OARFIRRF '"'"

VALOR

cONr
AMA LITORAL. se \ -1'0

. ':.~çAnllHAJSUMlGOSDOA TlSTA-.,..) ""O ~

CNPJ: 08.825,233/0001_ \.)J J?- _
".'IUOADE PllaUCA _ DECRETO ~ G> ~
, ~~~'. C!~.



PROFISSIONAL TOTAL ANUAL LIQUIDO 13' + FÉRIAS BRUTO TOTAL
PROFESSORA DE MUSICA 40H R$ 42.584,74 R$ 11.256,00 R$ 53.840,74
PROFESSOR EDUCAÇAO ESP 40H R$ 33.895,84 R$ 8.558,40 R$ 42.454,24
PEDAGOGO 40H R$ 42.584,74 R$ 11.256,00 R$ 53.640;74
PROFESSORE DE ED. FISICA 40H R$ 42.584,74 R$ 11.256,00 R$ 53.840.74
PROFESSOR DE ARTES 40H R$ 42.584,74 R$ 11.256,00 R$ 53.640,74
ESTAGIARIA DE PEDAGOGIA 40H R$ 29.230,30 R$ 7.200,00 R$ 36.430,30

R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -
R$ - R$ - R$ -

TOTAL DE SALARIOS R$ 294.247,50

AMA LITORAL. se
'.'lSOClAçAc DE PAIS E AMIGOS 00 MISto

CNPJ:08.825.233/0001-35
:TtllOÃOE PÚBLICA,. DEC.RETO 491'

TOTAL ANUAL DESPESAS I R$ -

TOTAL ANUAL INSS/FGTS/IRRF I R$ 46.120,90

TOTAL GERAL R$ 339.368,40

ANUENIO 1% R$ 3.039,12

TOTAL R$ 342.407,52
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Referência: Dispensa de Chamamento Público - Repasse ao Terceiro Setor -

Aditivo ao Termo de Colaboração N2 05/2020

Base Legal: Art. 30, inciso VI e 32 da Lei Federal nO13.019/14

Organização da Sociedade Civil: AMA LITORAL - SC • ASSOCIAÇAo DE PAIS E

AMIGOS DO AUTISTA- CNPJ: 08.825.233/0001-35

Endereço: Rua São Paulo, 470 - Bairro dos Estados - Balneário Camboriú - SC -

CEP: 88.339-025

Objeto: Formalização de parceria entre a entidade e o Município de Balneário Camboriú,

com vistas ao atendimento do interesse público, para manter e ampliar os serviços

especializados educacionais às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA

realizados , conforme plano de trabalho, a fim de cobrir as despesas com pessoal e

encargos sociais, para manutenção das atividades da referida instituição.

Valor Total do repasse: R$ 342.407,52 (trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e

sete reais e cinquenta e dois centavos)

Periodo: 01101/2021 a 31/12/2021

Tipo da Parceria: Termo de Colaboração

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O autismo é um transtorno do desenvolvimento que geralmente é

diagnosticado, na criança por volta dos três anos de idade, como um distúrbio neurológico

que compromete a habilidade da criança na comunicação, na interação com outra criança

e na maneira convencional de aprender. Além disso, também é caracterizado por

comportamentos, atividades e interesses restritos, repetitivos e estereotipados. Essas

manifestações, a respeito do desenvolvimento da criança com autismo, variam

dependendo do nível e idade de pessoa para pessoa. Nesse sentido é de fundamental



importância trabalhar de acordo com as habilidades e potencialidades de cada um,

visando a inclusão social e educacional dos mesmos.

No municipio de Balneário Camboriú, encontramos um crescente número de

crianças e adolescentes com diagnósticos e que precisam de atendimento e intervenções

clínicas para que possam desenvolver habilidades e ter uma vida normal com sua família,

na escola, na sociedade, entre outros.

Nesse sentido a AMA Litoral busca oferecer o atendimento interdisciplinar para

pessoas com Transtorno do Espectro Autista, nas areas de fisioterapia, fonoaudiologia,

terapia ocupacional, psicologia, musicoterapia, pedagogia, educação fisica, atendimento

psicossocial e o apoio as familias.

Salienta-se que os profissionais de Pedagogia, Artes, Música e Educação

Fisica em parceria com os demais profissionais, contribuem no tratamento das pessoas

com Transtorno do Espectro Autista, a qual trabalham as habilidades e potencialidades.

Com isso o projeto visa contratar profissionais da pedagogia, educação fisica,

música e artes para realizar atendimentos individuais e grupos, como forma de contribuir

e fazer a diferença na vida de cada atendido de acordo com cada caso e investindo no

futuro e transformando vidas.

Assim, dentro desta perspectiva, a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral

SC, segue sendo exclusiva neste segmento de serviços, como referência de atendimento/

acompanhamento de situações de pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Justifica.se a dispensa de chamamento público para a formalização do termo de

colaboração entre o Municipio de Balneário Camboriú e a Organização da Social Civil,

nos termos do art. 30, inciso VI da Lei Federal nO13.019/2014 e o Decreto Municipal nO

8489/2017 em seu artigo 11° os quais estabelecem o seguinte:

Lei Federal nO 13.019/2014:

"'Art. 30 -A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

(..)

VI -no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva polltica.(lncluído pela Lei n°

13.204, de 2015)".

Decreto Municipal n° 8489/2017 :

II



"Artigo 11 A administração pública poderã, justificadamente, dispensar ou inexigir a

realizaçao do Chamamento Público, conforme hipóteses previstas nos artigos 30 e 31 da

Lei 13,019/14",

Diante do exposto solicito que:

1. TORNE-SE PÚBLICO esta justificativa, levando em consideração o plano de trabalho

anexo, para que havendo outra instituição que comprove igual competência, manifeste

seu interesse;

2. ENCAMINHE-SE os documentos mencionados nos Artigos 14 e 24 do Decreto

Municipal nO 8489/2017 à Comissao de Seleção de Parcerias, Secretaria de Controle

Governamental e Transparência Pública e secretaria de Articulação Governamental para

devida manifestação.

Não havendo nenhuma impugnação quanto a inexigibilidade e/ou formalização desta

Parceria, o TERMO DE COLABORAÇAO será assinado pelos envolvidos, a partir do 5°

dia da data da publicação do Extrato da Justificativa no diário oficial, para que se produza

os efeitos legais dele esperados.

Balneário Camboriú, 03 de dezembro de 2020.

,

Rosan9.(.f~d Borba
Secretária de Educação
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Memorando 10: 36.581/2020

De: Antonio J. - PRGR - GACPJ

Para: SCGTP - DCCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos

Data: 14/1212020 às 13:44:10

Setores envolvidos:

lD

Antonio Cesario Pereira Junior
Procurador

PAGA - DIST. SCGTP - DCCC, SED - GSE, SCGTP. PRGR. GACPJ, SCGTP - DCCC - OP, SCGTP - DCCC - Cs

Processo Aditivo Termo Colaboração AMA

Nos termos do inciso VI do artigo 35 da lei 13019/14, aprovo o presente
procedimento, ressalvando porém a necessidade de justificar (art.59 da lei
13.019/14) se a entidade vem cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho e !li
prestando contas corretamente, bem como atender as ressalvas apontadas no "
despacho 7. ~

~
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m VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 44E6-8F35-99E4-2E6B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ ANTONIO CESARIO PEREIRA JUNIOR (CPF 502.XXX.XXX-04) em 14/1212020 13:44:22 (GMT.03:00)
Emitido por: Sub-Auloridade Certificado,", lDoe (Assinatura 10oc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do Iink:

https:lJbc.1doe.com.br/verificacao/44E6-8F35-99E4-2E6B
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Prefeilura de Balneário Camboriú 11Doc ~O,-e. 'Iv.~ r" 1

Memorando 36.581/2020 ~ BA'L'r.f:~o11
De: Marilia Coelho da Rosa Setor: SCGTP ~DCGC. Departamento de Controle de conv'ee~ ~/~,
Co~ ~I
Despacho: 11: 36,581/2020
Para: SCGTP - DCGC - OP - Divisão de Parcerias AC: Haydee Izabel Assanti
Assunto: Processo Aditivo Termo Colaboração A~neáno Camboriú/SC, 14 de Dezembro de 2020

Processo para Gestora tomar as providencias necessárias.

Conclusão: Esse parecer é procedente a aprovação com ressalvas da minuta do Termo de Colaboração e
do Plano de trabalho, pois necessita da atualização das CNDs, e comprovante de residência.

Atenciosamente,

Comissão de Seleção.

Nos termos do inciso VI do artigo 35 da lei 13019/14, aprovo o presente procedimento,
ressalvando porém a necessidade de justificar (art.59 da lei 13.019/14) se a entidade
vem cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho e prestando contas
corretamente, bem como atender as ressalvas apontadas no despacho 7.

Antonio Cesario Pereira Junior
Procurador

Marifia Coelho da Rosa
Coordenadora
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Memorando 36.581/2020 ~ DA

De: Haydee Izabel Assanti Setor: SCGTP - DCCC - DP - Divisão de Parcerias

Despacho: 12: 36.581/2020

Para: SCGTP - DCCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos AC: Marilia Coelho

da Rosa
Assunto: Processo Aditivo Termo Colaboração A~neário Camboriú/SC, 14 de Dezembro de 2020

Diante do monitoramento e de análise de Relatórios de Atividades apresentado pela asc durante os últimos 4 meses deste

atípico ano, tempo de duração da parceria com a Secretaria de Educação, constatou-se que a parceria foi executada de

maneira COerente com o delineado no Plano de Trabalho, cumprindo as metas e atingindo os resultados almejados, mesmo

sendo este ano diferente, devido à pandemia.

cerca do cumprimento das metas apresentadas no Plano de Trabalho, observa-se que em análise à sua evolução,

considerando que a meta prevista de evolução foi de atingir o objeto descrito no Plano de Trabalho, conclui-se que foram

atendidas em todos os meses da parceria. ainda que com a situação de pandemia do novo Coronavirus, a entidade se

adequou a novos metodos de atendimentos, atuando tambem on.line, de acordo com os relatórios de atividades apresentados

pela Entidade e juntados às prestações de contas financeiras, mensalmente.

As prestações de contas, todas aprovadas, encontram-se publicadas no Portal de Transparência da Prefeitura.

Seguem as CNDs atualizadas e comprovante de endereço da entidade, para juntar ao processo e surtir os efeitos legais.

Atenciosamente,

Haydee Assanti
Assistente Administrativo - Matrfcula 7.609

Gestora de Parcerias Lei 13.019 .Decreto nO 864312017
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIU
SECRETARIADE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BALNEÁRIO CAMBORIU/SC

PRIMEIRO ADITIVO DO TERMO DE COLABORACÃO W OS/2020

Minuta do Aditivo do Termo de Colaboração que
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Balneário
Camboriú, por intermédio da Secretaria de
Educação e a OSC Associação de Pais e Amigos do
Autista - AMA Litoral SC

O MUNICjPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIU, pessoa juridica de direito público interno,
com CNPJ nO 83.102,285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por
intermédio da Secretaria de Educação, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por Rosangela Percegona Borba, CPF
310.223,671-53, e a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC, inscrita
no CNPJ sob nO.08.825.233/0001-35, com sede na Rua 2.080, nO51, Centro, Balneário
Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada pelo presidente Lino Carlos Franzoi, CPF 558.923.969-91, residente na
Avenida Brasil, 3.590, ap!. 901, Balneário Camboriú, resolvem celebrar o PRIMEIRO
ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo n0013/2018 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O Primeiro Aditivo do Termo de Colaboração tem por objeto o projeto de
contratação de profissionais para atendimento educacional a crianças e
adolescentes com Transtorno de Espectro Autista - TEA do município de Balneário
Camboriú, durante o ano de 2021, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Participes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo
que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos;

I
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c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parcena e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria: Haydée Assanti, assistente administrativo, matrícula
7.609, nomeada pelo Decreto n' 8643/2017;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na
execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu
conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão
submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento
destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionaise a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

~I
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p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela
decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for
implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestaçôes de conta
se darão por meio físico.

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no que couber, as informaçôes requeridas no parágrafo único do
art. 11 da Lei n' 13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade
através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO 13.019,
de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade fisica dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato,
inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando
for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o
plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes
com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS
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3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve
comprovar:
I - objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevãncia pública e
social;

11 - escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

III ~ ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

v - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de divida
ativa municipal;

11 - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Fisicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo ca a uma
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

~.
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4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da
vigéncia do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for
o caso; e

111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

9 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo
de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês,
se a duração da parceria exceder um ano.

~.
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S 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual
de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

3 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

3 5.° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

S 6.° A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluidos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua analise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei na 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das
ações quanto:

I - os resultados ja alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

111 - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açôes apôs a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo c ncluir,
alternativamente, pela:

,
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I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providéncias para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido
neste paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erario;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADE EDUCAÇÃO

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica sera feita a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do
Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exerci cio do poder de policia
ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo
do Estado.

111 - utilização dos recursos fisicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:
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I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual sera
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

v - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública:

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei
federal 13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções; advertência,
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas reiativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por faita grave e inabilitada para o exercicio de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação:
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c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos
no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erario ou à população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

S 2.° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

S 3.° Para os fins do disposto na atinea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

S 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
da Lei nO 13.019, de 2014, e da le9islação especifica, a administração pública podera,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.
Paragrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do
Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle
Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da
administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requeri a após dois
anos de aplicação da penalidade.
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parcena.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado á apuração
da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Aditivo do Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção, obseNando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrênCia de qualquer circunstância que enseje a instauraçâo de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Aditivo do Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento,
fica condicionada á publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual
deverá ser providenciada pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Primeiro Aditivo do Termo de Colaboração 005/2020
serão remetidas por correspondência ou email e serão consideradas regularmente
efetuadas quando comprovado o recebimento;
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II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Aditivo do Termo de
Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca
de Balneário Camboriú - se, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que
forem.

13.2 • E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos
participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú. 16 de dezembro de 2020.

a
Rosangela Percegona orba - Di at ra Geral do Colegiado da Educação
Secretaria de Educação de Educaçã de Balneário Camboriú

Lino Carlos Fran
Associação de Pais e i s o AAtista • AMA Litoral SC

Lino CMlos f anzoí
Presidente

do AMA Litoral-Se
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 005/2020

o Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Educação, considerando de
interesse público e relevância social, torna pública a assinatura do Primeiro Aditivo do Termo
de Colaboração 005/2020, nos termos do art. 31 da Lei Federal nO13.019/2014, com a OSC
Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se, entidade sem fins lucrativos para o
projeto de contratação de profissionais para atendimento educacional a crianças e
adolescentes com Transtorno de Espectro Autista - TEA do município de Balneário Camboriú,
durante o ano de 2021, conforme detalhado no Plano de Trabalho no valor de R$ 342.407,52
(trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e sete reais, e cinquenta e dois centavos) a ser
repassado conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao Termo.

o Primeiro Aditivo do Termo de Colaboração completo estara disponível no endereço
eletrônico: htlp://controladoria. balneariocamboriu .sc.gov. br

Balneário Camboriú - SC, 16 de dezembro de 2020.

,~eldt,4.
Rosa ng~rcego'1J'e.orba

Diretora-Geral do Colegiado da Educação
Secretaria de Educação de Educação de Balneário Camboriú

II
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